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para impedir o repasse pelos partidos políticos de recursos públicos (do 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 

das Eleições), para impedir que os partidos políticos repassem recursos públicos, 

oriundos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanhas 

(Fundo Eleitoral), às campanhas de candidatos que tenham sido condenados 

judicialmente por crimes previstos na Lei Complementar nº 64, de 1990 (Lei de 

Inelegibilidades), pela prática de condutas ilícitas de natureza eleitoral e por atos de 

improbidade administrativa. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

passa a vigorar acrescido do art. 16-E, com a seguinte redação: 

“Art. 16-E. É vedado ao partido político o repasse de recursos do 

Fundo Partidário destinados a campanhas eleitorais e do Fundo 

Eleitoral de Financiamento de Campanhas (FEFC) a candidatos que 

tenham sido condenados em decisão judicial: 

I – pela prática de crimes mencionados no artigo 1º, inciso I, alínea 

‘e’ da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010; 

II – pela prática de condutas mencionadas no artigo 1º, inciso I, 

alínea “j” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

incluída pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010; 

III - à suspensão dos direitos políticos, por ato doloso de improbidade 

administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992. 

§1º Aplica-se o disposto no caput inclusive na hipótese de cabimento 

de recurso com efeito suspensivo da decisão judicial condenatória. 

§2º Caso a condenação ocorra após o recebimento dos recursos 

pelo candidato, fica suspenso o repasse de parcelas subsequentes. 

§3º Na hipótese de confirmação da decisão condenatória de que 

trata o caput, por órgão colegiado do Poder Judiciário, após eventual 

interposição de recurso com efeito suspensivo contra a suspensão 

do recebimento dos recursos do FEFC, deverão ser devolvidos ao 

Tesouro Nacional os valores auferidos pelo candidato durante o 

período de vigência do efeito suspensivo. 

§ 4º O prazo para a devolução de recursos de que trata o § 3º é de 

10 (dez) dias, contado da data da ciência da decisão do órgão 

colegiado do Poder Judiciário que confirmou a condenação ou da 

data da ciência da decisão que cassou o efeito suspensivo contra a 

suspensão do recebimento dos recursos do FEFC, o que ocorrer 

primeiro. 

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no §4º, aplica-se 

aos recursos não devolvidos pelo candidato as normas da legislação 
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relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne 

às causas interruptivas e suspensivas da prescrição”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em outubro de 2017 foi instituído, por meio da publicação das Leis 

nº 13.487 e 13.488, ambas de 6 de outubro de 2017, o Fundo Especial de 

Financiamento de Campanhas (FEFC), também conhecido como “Fundo Eleitora”l. 

O orçamento de 2018 reservou o montante de R$ 1,7 bilhão para o 

Fundo Eleitoral, afora os recursos alocados para o Fundo Partidário, os quais 

também poderão ser destinados a campanhas eleitorais. Somente em 2018, o 

Fundo Partidário receberá, nos termos da Lei Orçamentária, mais de R$ 888 

milhões. A Justiça Eleitoral também autorizou, por meio de Resolução, a utilização 

de recursos do Fundo Partidário recebidos pelos partidos em anos anteriores e 

eventualmente acumulados. 

O fato é que se estima um montante aproximado de R$ 3 bilhões de 

recursos públicos a ser empregado nas campanhas eleitorais de 2018. 

Diante desse cenário, não resta dúvida de que o financiamento de 

campanhas no Brasil passou a ser preponderantemente público. 

Nesse contexto, há que se ter o máximo zelo e cuidado na 

distribuição e fiscalização desses recursos. Não há razões para deixar que tais 

recursos se incorporem às campanhas eleitorais, uma vez que uma eventual 

recuperação é sabidamente penosa. 

A nosso ver, para o acesso aos recursos públicos destinados a 

campanhas eleitorais, não bastam as regras de inelegibilidade estabelecidas na Lei 

da Ficha Limpa, que exige o julgamento por órgão judicial colegiado para vedar a 

candidatura. 

É essencial que esses recursos públicos não sejam distribuídos a 

candidatos que tenham tido condenação judicial, ainda que em primeiro grau, por 

crimes ensejadores de inelegibilidade, de que são exemplo os crimes contra a 

administração pública (peculato, corrupção e outros), crimes financeiros (lavagem de 

dinheiro, e outros) e outros crimes comuns (homicídios, tráfico de drogas, e outros). 

Além desses há outras condutas ilícitas de natureza eleitoral que 

também ensejam inelegibilidade, entre elas a compra de votos, o caixa dois, e as 

condutas vedadas aos agentes públicos. 

Também a condenação judicial por atos dolosos de improbidade 

administrativa deve configurar impedimento do acesso a tais recursos. 

A rigor, essas medidas deveriam ter sido inseridas na Lei das 

Eleições a tempo de produzir eficácia já em 2018, mas não foi politicamente viável. 
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Que o seja, então, a partir da entrada em vigor da lei derivada da presente 

proposição, que aumenta o rigor no uso da coisa pública. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação das 

regras ora propostas, as quais, por certo, aperfeiçoarão nossa democracia. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2018. 

Deputado DIEGO GARCIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 
dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 
ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 
instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 
Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos 
equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho 
do ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao 
Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de 
contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, 
de 6/10/2017) 

 
Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, 
obedecidos os seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São inelegíveis:  
I - para qualquer cargo:  
a) os inalistáveis e os analfabetos;  
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 
da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 
tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 
acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 
nº 135, de 4/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 
pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 
anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 
art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 
a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 
responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 
de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 
ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 
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após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 
houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 
previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 
com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 
4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 
tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 
regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
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mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 
recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 
cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 
operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 
de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 
vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 
cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 
cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 
funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 
funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 
Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 
nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   
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§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 
crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 
cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 
Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  
Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
para instituir o Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) e 
extinguir a propaganda partidária no rádio e na 
televisão. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 
ao menos equivalente:  
 
I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base 
nos parâmetros definidos em lei; 
 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  
 
§ 1º (VETADO).  
 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em 
conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro 
dia útil do mês de junho do ano do pleito.  
 
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior 
Eleitoral:  
 
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
 
II - (VETADO).  
 
§ 4º (VETADO).  
 
§ 5º (VETADO).  
 
§ 6º (VETADO).  
 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 
político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os 
quais, aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção 
executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente.  
 
§ 8º (VETADO).  
 
§ 9º (VETADO).  
 
§ 10. (VETADO).  
 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 
devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da 
apresentação da respectiva prestação de contas.  
 
§ 12. (VETADO).  
 
§ 13. (VETADO).  
 
§ 14. (VETADO).  
 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do 
remanejamento, se existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder 
Legislativo." 
"Art. 36. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
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§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio 
e na televisão.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 99. ..................................................................................  
 
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão 
estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos 
de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido 
também, a esse efeito, o entendimento de que: 
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 44. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
 
III - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 53. ..................................................................................  
 
§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 
civil.  
 
§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 
referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 
ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  
 
I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 
incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas 
na legislação;  
 
II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 
em fundação.  
 
§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio 
implica a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da 
fundação ou do instituto extinto, transformado ou convertido.  
 
§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 
fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 
do partido político." (NR) 

 
Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do 

disposto no inciso I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, será 
equivalente à somatória da compensação fiscal que as emissoras comerciais de rádio e 
televisão receberam pela divulgação da propaganda partidária efetuada no ano da publicação 
desta Lei e no ano imediatamente anterior, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou por índice que o substituir.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º Ficam revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação 

desta Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995.  
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Brasília, 6 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha  
Antonio Imbassahy  

 
LEI Nº 13.488, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos 
da Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 
(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim 
de promover reforma no ordenamento político-
eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do 
pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, 
conforme o disposto em lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de 
direção constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto." 
(NR) 
 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art.11.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§8º .................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das 
pessoas jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o 
valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso 
de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso de pessoa 
jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; 
IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de 
natureza não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos 
partidos políticos em até sessenta meses, salvo se o valor da parcela 
ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal do Fundo 
Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 
que as parcelas não ultrapassem o referido limite.  
.......................................................................................................................... 
§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente 
tenha filiação partidária." (NR) 
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"Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os 
partidos políticos, obedecidos os seguintes critérios:  
I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos 
com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  
II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham 
pelo menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do 
percentual de votos por eles obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados;  
III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na 
proporção do número de representantes na Câmara dos Deputados, 
consideradas as legendas dos titulares;  
IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos 
titulares.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se 
refere este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário 
respectivo." 
 
"Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e 
divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art.22-A.......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos 
a arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 
4º do art. 23 desta Lei, mas a liberação de recursos por parte das entidades 
arrecadadoras fica condicionada ao registro da candidatura, e a realização de 
despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral.  
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro 
da candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores 
arrecadados aos doadores." (NR) 
 
"Art.23.............................................................................................................. 
§ 1º (VETADO).  
§ 1º-A (Revogado). (Revogação vetada pelo Presidente da República, 
mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 
§ 1º-B (VETADO).  
.......................................................................................................................... 
§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o 
infrator ao pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da 
quantia em excesso.  
§4º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento 
coletivo por meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros 
recursos similares, que deverão atender aos seguintes requisitos: 
a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 
prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas 
intermediárias, se houver, e repasses aos candidatos;  
b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das 
quantias doadas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
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c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos 
doadores e das respectivas quantias doadas, a ser atualizada 
instantaneamente a cada nova doação;  
d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação 
realizada, sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio 
imediato para a Justiça Eleitoral e para o candidato de todas as informações 
relativas à doação;  
e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a 
serem cobradas pela realização do serviço;  
f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei;  
g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao 
início do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do 
art. 22-A desta Lei;  
h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na 
internet;  
V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de 
arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político.  
§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste 
artigo, é dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação 
deverá ser realizada por meio de documento bancário que identifique o CPF 
dos doadores.  
§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 
incisos III e IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral 
pelos candidatos e partidos no prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 
desta Lei, contado a partir do momento em que os recursos arrecadados 
forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 
coligações.  
.......................................................................................................................... 
§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas 
nos incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo 
doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 
ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.  
§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis 
em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade 
do doador ou à prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado 
não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por doador.  
§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades 
de doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as 
instituições que atendam, nos termos da lei e da regulamentação expedida 
pelo Banco Central, aos critérios para operar arranjos de pagamento.  
§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a 
utilização de cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais 
de pessoas físicas." (NR) 
 
"Art.26.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste 
artigo.  
.......................................................................................................................... 
 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o 
impulsionamento de conteúdos contratados diretamente com provedor da 
aplicação de internet com sede e foro no País;  
§1º..................................................................................................................... 
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§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de 
conteúdo a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca 
na internet.  
§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de 
contas as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato:  
a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na 
campanha;  
b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se 
refere a alínea a deste parágrafo;  
c) alimentação e hospedagem própria;  
d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até 
o limite de três linhas." (NR)  
 
"Art.28.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
 
§6º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de 
seus parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha.  
..................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art.36-A.......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
 
VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista 
no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art.37.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em 
bens públicos ou particulares, exceto de:  
I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não 
dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; 
II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e 
janelas residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado).  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art.39.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§5º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos 
nas aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser 
mantidos em funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados 
anteriormente. 
..........................................................................................................................
...... 
§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 
propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de 
nível de pressão sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e 
respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo, apenas em carreatas, 
caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios.  
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....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 
no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 
rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação no 
Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e facultada a dos 
demais, observado o seguinte: . 
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 
reservarão, a partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e 
até a antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda 
eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários de dez minutos para cada 
eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e 
às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de 
rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei 
reservarão setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a 
serem usados em inserções de trinta e de sessenta segundos, a critério do 
respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco 
e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o 
seguinte:  
§1º .................................................................................................................... 
§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo 
turno, as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reservarão, por cada cargo em 
disputa, vinte e cinco minutos para serem usados em inserções de trinta e de 
sessenta segundos, observadas as disposições deste artigo." (NR) 
 
"Propaganda na Internet  
 
'Art.57-A........................................................................................................... 
 
'Art.57-B........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado 
por:  
a) candidatos, partidos ou coligações; ou  
b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 
conteúdos.  
§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo 
aqueles de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça 
Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos 
endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda eleitoral.  
§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 
cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear 
identidade.  
§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 
digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda 
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que gratuitas, para alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, 
tanto próprios quanto de terceiros.  
§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento 
pago de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus 
usuários e somente poderá ser responsabilizado por danos decorrentes do 
conteúdo impulsionado se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro 
do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente pela Justiça Eleitoral.  
§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 
conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à 
multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse 
cálculo superar o limite máximo da multa.  
§ 6º (VETADO).' (NR) 
 
'Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral 
paga na internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que 
identificado de forma inequívoca como tal e contratado exclusivamente por 
partidos, coligações e candidatos e seus representantes. 
.......................................................................................................................... 
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 
divulgação da propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando 
comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor 
equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite 
máximo da multa.  
§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser 
contratado diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e 
foro no País, ou de sua filial, sucursal, escritório, estabelecimento ou 
representante legalmente estabelecido no País e apenas com o fim de 
promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações.' (NR) 
 
'Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o 
rito previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no 
âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do 
acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as disposições desta 
Lei, devendo o número de horas de suspensão ser definida 
proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, 
observado o limite máximo de vinte e quatro horas.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
 
'Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 
57-A a 57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas 
existentes em cada momento eleitoral e promoverá, para os veículos, 
partidos e demais entidades interessadas, a formulação e a ampla divulgação 
de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na internet.'"  
 
"Art.58.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§3º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - 
....................................................................................................................... 
a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do 
ofendido em até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e 
deverá empregar nessa divulgação o mesmo impulsionamento de conteúdo 
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eventualmente contratado nos termos referidos no art. 57-C desta Lei e o 
mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, 
caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa;  
................................................................................................................"(NR) 
 
"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 
de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 
diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 
participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, bem 
como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema 
eleitoral brasileiro." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art.1º............................................................................................................... 
Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades 
paraestatais." (NR) 
 
"Art.31.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as 
dotações referidas no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha;  
III - (revogado); 
.......................................................................................................................... 
V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação 
e exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, ressalvados os 
filiados a partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 


